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Prefeitura 9rCu1iicípa(~ 9f(Õ,recfla('g{orffi,rw 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

FLORIANO, EST/\00 00 ESP !RITO Sl\N'l'O ; 

AUTORIZh O POO&R EXECUTIVO MUN! 

CIPl\L A REPASShR SUBVENÇÃO SO

CIAL l\ FHl\SDOMhR. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE Ml\RECRAL 

Faz saber que a Câmara Mun:i.c.i.pal 

a provou e ele sanc:i.ona a seguinte Lei : 

1\rt . lQ - Fica o Poder Execud.

vo MunicÀpal autorizado a repassar verba de subvenção social a 

Fundação Hospitalar e de Assistência de Domingos Martins-FHASDOMl\R. 

Art . 2Q - O valor da subvenção 

i de R~ 5.000 , 00 (cinco mil reais) e seri r epassado i Entidade 

em parcela única . 

h.rt. 39 - As despesas da presen 

te Lei , correrão a conta da Dotação Orçamentiria n9 06000 . 137542 

82 . 041 - 3 . 2.3 . 1 - F:i.cha 186 . 

1\rt . 40 - Esta Lei entra em vi-

gor na data de s ua publicação . 

1\rt. 59 - Revogam-se as disposi 

ções em con trári o . 

PREFEITO MUNICIPAL 
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